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COMUNICAÇÃO INTERNA 

CI. OCILC Nº 008/2024 

DESTINO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – MARCELO BRITO DE 

FIGUEREDO 

ASSUNTO: RECOMENDAÇÃO - SISTEMA DE FROTAS 

 
Considerando que esta Controladoria tem a missão de orientar e apresentar a gestão uma situação 
que lhe permita estimar os melhores resultados oferecendo aos gestores as melhores alternativas 

legais durante o processo decisório auxiliando a administração pública na busca a eficiência e eficácia, 
 
Considerando que a prefeitura dispõe de um sistema informatizado de controle de frotas (Betha 

Sistemas), para requisição de abastecimentos, serviços como lavagens, peças, situação dos veículos, 

reservas de veículos, multas e outros, 

 

Considerando que as informações sobre abastecimento (controle de abastecimentos) lançados no 
sistema frotas são enviados ao Tribunal de Contas – TCE/MS através dos balancetes mensais enviados 
no sistema Contas Públicas no TCE Digital (SICOM), 
 
Considerando que o TCE/MS exige que o município deve de possuir sistema de controle de 
abastecimento de veículos, contendo identificação do veículo, placa, tipo de combustível e quantidade 
utilizada por veículo, nome e assinatura do motorista, 
 
Considerando que Município possui controle de saldo de licitação e serviços relacionados a frotas, 
como combustíveis, peças, lavagens e outros, mas está deficiente no sistema de frotas o controle por 
veículos, a última alimentação consta data de 26/05/2023; 
 
Considerando a CI. OCILC Nº 007/2024 enviada a Secretária Lucineia Cardozo Bindevald em 
26/04/2024. 
 
Este Órgão de Controle lnterno, considera pertinente e RECOMENDA:  
 
Que o Sr. Secretário designe o(s) servidor(es) responsáveis por alimentar o sistema de frotas, para 
controle de peças automotivas, consumo de pneus e principalmente controle de combustíveis, e 
estabeleça obrigatoriedade no preenchimento de informações completas, além de adotar requisições 

via sistema. 
 
O Controle Interno coloca-se a disposição para maiores esclarecimentos. 
 

Laguna Carapã-MS, 06 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Marcos Douglas Espindola Machado 
Coordenador do Órgão de Controle Interno 
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